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l. DAs coNDrÇôrs ct,mrs ol coxrmr,lÇÂo
1.1. coNTRATAçÃo oe EMrRESA ESIECTALIzADA IARA eRESTAÇÃo Dos sERvtÇos DE
AMPLIAçÃo Do ceurÉruo sevrA RITÀ BR 226, BATRRo Dos vENÂNcros, cnc.TEÚslce,
ATRAVES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E sERVIÇos púgltcos., conforme
condiçôes e exigencias estabelecidas neste instrumento.
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1.2. O prazo de wgencia dâ contralaçâo é de de 120 dias, na fonna do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.
I .2. l. O prazo de execução é de 90 (noventa) dias, conforme cronogranta fisico - frnmceiro.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. O N,lunicipio de CrateúíCE enÊ€nta atualmente uma limitaçâo na capacidade de aterdimento à
dernanda por sepultane tos, e$ Íazfu dâ infi'âesúutuÍa já satuÍada do Cemit€rio Smta Rit4 localizado na
BR 226, Baino dos Venâncios. A estrutura existente nâo compoÍtâ mais de forma adequada os serviços
funerários. o que toma necessária a sua ampliaçâo para gaÍantir o atendimento contínuo à populaçâo-

Entre os impactos da nâo execução tla ampliação estão a limitasâo do acesso da popúação a serv iços
funerários adequados. a possibilidade de sobrecarga institucional e o comprometimento do beÍn-estar
coletivo. A contratâção proposta, ponanto. üsa âsseguÍar a continuidade dos sen iços, ern respeito à

dignidade da população e às obrigações da Administração Públicâ
Com a arnpliação do Ccmitffo Santa Rit4 busca-se garantir a disponibilidade de espaço para

sepultamentos presentês e futuÍos. modernizando a infraestnúura conforrne a legislaçâo vigente e as norÍnas

saniúrias. A medida encontra respaldo nos princípios esabelecidos pelos artigos 5o. 6o, I I e 18, §2o, da Lei
no 14.133/2021, promovendo a eficiência" o atendimento ao interesse pútrlico e a adequação legal e sanitária
dos serviços funerários prestados.

3. DA DESCRIÇAO DA SOLUÇAO COMO UM TOIX) CONSIDERADO O CICLO DE }'IDA DO
OBJETO
3.1. A solução proposta lisa à contratação de empresa especializada para a prestação dos serviços de

ampliaçào do Cemiterio Santa Ril4 localizado na BR 226, Bairro dos Venâncios, no municipio de
CrateúíCE. Esta solução aborda adequadamente a necessidade identificada na 'Descriçâo da Necessidade

da Cootratação", garantindo que o município atenda à crescente dernarla por sepulturas de forma digna e
deltro das normas sanitríÍias âdequadas.

O desenvolümento da soluçâo incluirá a execução dos sen'iços de ampliação do cemitfio, com
fomecimeÍlto de materiais. mâo de obra qualificada e equipaÍnentos necess'ários. Todos os elementos

envolvidos na contrataçâo colaborarào para que as práticas fimeÍárias no município seiam realizadas com
o dcvido respeito à população local e ao b€rn-eíaÍ da comunidade. As especilicaçôes técnicâs incluem
detalhes de engenharia e os componefites constÍutivos a serern utilizados. conforme os requisitos
pro.iarnente estabelecidos nâ seçào "Descrição dos Requisitos da Contratação". Essa abordagern foi
confirmada como viável e adequada durante o levantarnento de meÍcado, comprovando a existência de
tecnologias e serviços disponíveis que asseguram a qualidade e economicidade esperadas.

Conclui-se que a solução proposta atende às necessidades apresentadas e aos resultados pretendidos pela
AdminístÍação. como estabelecido na soção de 'Re*rltados Praendidos". Está ern total conformidade com

l.o
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os princípios e objetivos da Lci n' 14.133/2021, especificamente relacionados à eficiàrci4 economicidade
e interesse público, e representa a alternúiva tecnicaÍnente e operacionalmente mais adequada com base
nos dados integralmente levantados no ETP.

4. Dos Rueutsrros DA coNTurlçÃo
4.1. A necessidade da contralação de serviços especializados para a ampliação do Cemitério Santa Rita-
localizado em CrateúJCE, decone da crescente deÍnanda por sepulturas no mrmicípio, o que é fundamental
paÍa assegurar que as práticas funerárias sejam realizadas de forma digna e ern confomridade com as noÍmas
sanit:í,rias. Esa necessidade é prioritrária e erninentetnente uÍgente. refletindo o conpromisso da Secretaria
Municipal de Infraestrurura e Seniços Públicos com o bem+star e a saride pública, fiente à insuficiencia
de espaço para sepultaÍnentos.
Os padrões mínimos de qualidade e desempenho exigidos para a concretiza@ dese projeto incluem a
utilizaçii,o de materiais de construção que atendan à especificações tecnicas estabelecidas pelas normas
brasileiras de construgâo civil, assegurando a durabilidade e a seguÍança dqs instalações- Alern disso, a

metodologia de execução dos scrviços deve ser estruturada de modo a minimizar os impactos ambientais.
com preferência pelo uso de téanicas sustentáveis e redução de resíduos, conforme as dirarizes do Guia
Nacional de Conratações S ustentáveis.
Nâo há menção ou necessidade de uso do catálogo eletrônico de padronização, já que não foram
idcntificados itens no câtálogo que se adequon à especificidades deste projeto. A indicaçâo de marcâs ou
modelos específicos eslá vedada, salvo justificativas técnicas Íobustâs comprovando que daerminadas
caÍacteristicâs sâo essenciais e exclusivas para o pleno atendimento da deÍnand4 de modo a não limitar
injustarnente a competitividade do processo licitatório.
Os reqüsitos operacionais incluem a c4acidade do fomecedor paa manejar a logística de fomecimento
de mâo de obra qualificada e o cumprimento dos prazos contratuais de execução das obras, sern interrupçôes
signilicativas. para eütaÍ custos aúninistrativos elevados. A eficiàrcia na execução e a garantia de suporte
tecnico ao longo do processo de ampliação são esseirciais paftr o suc€sso do projeto, bem como a
demonsEada capacidade dos fomecedores em aterder aos critérios técnicos e operacionais mínimos
cstipulados-
Os criterios de sustentabilidade aplicáveis a este projao sc concentram no uso de materiais recicláveis e na
minimizaçào de resíduos. quando tecnicamente üável, promovendo assim um menor impacto ambienral.
Caso a aplicação desses critfios úo seja Íelevate à natuezâ do pÍojeto, esta ausencia está j ustificada pela
prioridade do próprio projao, que foca essencialmente na expansão Íápida e técnica das in§alações.
Concluise que os requisitos aqui especiÍicados são fundanentados na demanda descrita no documento de
formalização, esão em conformidade com os direcionamentos preyistos nos aÍigos 5'e 18 da Lei n"
14.13312021. e servirão como base tecnica para o levantarnento de rneÍcado, orientando a escolha da
solugão mais vantajosa para a Administração Pública Municipal de Crateús.

4.2. Nâo será admitida a subcontratação do objeto conaâtua|.

5. DO MODELO DE EXECI,IÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de ügência contratual será de 120 dias. contado da emissâo da assinatura do contrato; já o
prazo de execuçâo dos serviços sení de 90 dias conforme cronograma fisico.financeiro-
5.2. Caso não seja possivel a execüção dos s€Íriços no pÍazo Í['Éíçado, o contruado deverá comunicaÍ as
razões respectivas com pelo menos 15 {quinze) dias de antecedência paÍa que o pleito de pronogação de
prazo seja analisado pela contÍatante, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
ó.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pâÍes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

nonnas da Lei n" 14.133, de 2021. e cadâ paÍte Íeqrondená pelas consequencías de sua inexecuçâo total ou
parcial (caput do art. I l 5 da Lei n' 14. 1 33. de 2021 )
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6.2. Em caso de impedimento, ordern de paralisação ou sus?ensão do côntrato, o cronogÍama de execuçào
será prorrogado automd.ic rente pelo teÍnpo coÍÍespondente. anotadas tais circunsSâncias mediante
simples apostila (§5ôdo dt. I l5 da [.ei n' 14.133. de 2021).
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito scmpre que
o afo exigir tal formalidade, admitindo.se, excepcionalmente. o uso de mensagem ele{rônica para esse fim,
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contatado para adogão de providàrcias que
devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Apos a assinatura do temro de contrato ou instnrmento equivalente, o órgão ou entidade convocará o
repÍesentante do contralado pea reuÍlião inicial paa ryres€ntagào do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigaçoes contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
sxecução do objao, do plano complunentar de execuçâo do contralado, quando houver. do método de
aferiçil,o dos resultados e da< san@ aplicáveis, dentre outros.
ó.6. A execuçâo do confato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelds) Íiscal(is) do contrato, ou pelos

rospcctivos substitutos (caput do st. llTdalrino 14.133,de2021).
6.7. O fiscal tecnico do contrato rompanhará a execução do contrato. para que sejam cumpridas todas as

condigões estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados paa a Adrninistraçào.
6.7.1. O fiscâl técnico do contrato motaÍá no histórico de gerenciamento do contralo todas as

ocorrências relacionadas à exccu@ do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularizaçâo
das faltas ou dos defeitos obsewados;

ó.7.2. ld€ntiÍicada qualquer inexatidão ou irregularidadg o fiscal tecnico do contrato emitirá
notificações para a correçâo da execuçâo do conlÍato, dÊterminando prazo para a coneção;

ó.7.3. O fiscal tecnico do contÍato informará ao gestor do contato, eÍn tempo hrirbil, a situação que

dernandar decisâo ou adoçâo de medidas que ulbryassem sua competênci4 para que adote as medidas
necessárias e saneadoraq se tb,r o caso.

ó.7.4- No câso dg ocorr:ancias que possam inviabilizar a execuçào do contralo nas datas aprazadas,

o fiscal tecnico do contÍalo colnrmicâÍá o fato imediatamente ao geslor do conrâto (inciso V do art. 22 do
Decreto no 11.246, de 2022).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicaÍ ao gestoÍ do contrato, eÍn ternpo htíbil. o termino do
contÍato sob sua responsabilidadg com üstas à Íenovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condi@es de habilitação da contratada-
acompaúará o empenho. o paganento, as gaÍantias, as glosas e a formalizaçâo de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documeÍttos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contralo atuaÍá tempestivamente na solução do problern4 reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabiveis, quando ulhapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará â atualizágio do processo de acompanhamento e fiscalização do
contrato contendo todos os Íegistros formais da execução no histórico de gerenciamento do contato, a

exernplo da ordem de servigo, do registÍo de ocorràrcias das alteÍaçôes e das prorrogações co trâtuais,
elaborando relúório com ústas à veriÍicação da necessidade de adequações do c,ontrato para fins de
atendimento da finalidade da adrninisúação.

6.9. l. O gestor do contrato acompaÍúãá a mânutençâo dâs condições de habiliação da contratada
para frns de empeúo de despesa e pagamento, e motará os problemas que obslern o fluxo normal da
liquidaçâo e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais,

6.9.2. O gestor do conháo acomparüaá os registros rcalizados pelos fiscais do contralo, de todas
as ocorrênçias relacionadas à execução do contÍato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior aquelas que ultrapassaÍern a suâ competàcia.
6,9.3. O gestoÍ do codÍâto emitiná dosuÍnento compÍobatóÍio da avaliaçào realizada pelos fiscais

técnico, administrativo e setoíal quanto ao cumprimento de obriga@es assumidas pelo contratado, com
mençào ao seu desernpeúo na execuçào contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e

aferidos, e a eventuais penalidades 4licadas, devendo constaÍ do cadasrro de atesto de cumprimento de
obrigações
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6.9.4. O gesror do contÍalo tsndá proüdeacias para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para Íins de aplicação de sangJes. a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da l-ei n' 14.133, de 2021, ou pelo agente ou p€lo setor com comp€têrcia para tal, confomre o caso.
6.10. O fiscâl administrativo dô contÍâto comunicâÍá ao gestor do contrato, eÍn tempo hrábil, o termino do
contÍato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou proÍrogaçào contrafiral.
6.11. O gesor do contrato devená elaborará relatório final com informações sobre a consecuçâo dos
objetivos que teúam justificado a contratação e eventuâis condutas a ser€Ín adotadas para o aprimoramento
das uividades da Administraçâo.

7. IX)S CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 . Os serviços serão recebidos proüsoriaÍnente, de forma sumáriq no alo da entrega juntaÍnente com a
notâ fiscal ou itrstrumento de cobranga equivalentq pelo(a) responúvel pelo acomparüalnento e

fiscalização do contrato. para efeito de posterior l'erificação de sua conformidade com as especiÍicações

constÜltes neste TeÍmo de Referência e na proposta-
7.2. Os serviços poderâo ser rcjeítados, no todo ou enr pa'te, quando ern desacordo com as especificaSes
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de l0 (dez) dias, a
contar da notiÍicação do contrdado, à suâs custas sern prejuim da aplicação das peoalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorerá no prazo de 15 (quirze) dias, a contar do recebimento da nota fiscal
ou instrumeíto de cobrarça cquivalente pela A&ninistraçao. ryós a verificação da qualidade e quantidade

do malerial e côns€quente aceitação mediante termo detalhado.
7.4. A prazn paÍa Íec€birnênlo definitivo pode'ní ser excepcionalmente prorrogado, de fonna justificada
por igual período, quando houver necessidade de diligencias para a aferição do atendimento das exigências
côntrâtuais.
7.5. No caso de controversia sobre â execução do objao, quanto à dimensâo, qualidade e quantidade, deverá
ser obscrvado o teor do aÍt. 143 da lri n' 14.133, de 2021, c.rynunicando.se à ernpresa para emissão de
Nota Fiscal no que pertine à pacela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

Pagamento.
?-6. O prazo para a soluçâo, pelo contratado, de inconsistàrcias na execução do objao ou de saneamerto
da nota Íiscal ou instrumento de cobrança equivalente. verificadas pela AdministÍaçào durante a análise
previa à liquidação de despes4 não será computado para os fins do recebimento definitivo.
7.7. O recebimento provisorio ou definitivo úo excluirá a res?onsabilidade civil pela solidez e pela
segurança do serviço nem a responsabilidrrle ético-pÍofissional pela perfeita execução do contrato.
7.8. Recebida a nota fiscal ou instrumento de cotxança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para
fins de liquidação, na forma desta seçilo, prorrogáveis por igual período.

7.8.l. O prazo de que trata o itern anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorÍogeção, no caso de contrataçôes decorrentes de despesas cujos valores não ulúapassem o limite de que

trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 2021.
7.9. Pera fins de liquidação, quando cabivel, o s€tor competente deverá l'erificar s€ a nota fiscal ou
instrurnento de cobrança cquivalente eresentado expressa os elementos necessários e essenciais do
documento. tais como:

a) o prazo de vúdade;
b) a data da emissâol
c) os dados do conEato e do órgão contratmte;
d) o período respectivo de execuçâo do contralo;
e) o valor a pagar; e

f) eventual desaque do valor de retenções tributarias cabíveis.
7. 10. Havando eÍro na eresentaçào da nota fiscal ou instrumento de cobÍânçâ eqüvalente, ou circunst&tcia
que impeça a liquidação da despes4 estâ ficâní sobrestada dé que o contratado proüdencie as medidas

saneadoras. reiníciando-se o prazo apôs a compÍovaçâo da regularizaçâo da situaçâo, sern ônus ao
contratânte:
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7.1 l. A nota Íiscal ou insfumento de cobÍãrçâ equivalerte dev'erá ser obrigatorianrente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, con$dada por meio de consultajuto ao cadastro de fomecedores ou
no regisúo cadasral unificado dis?onível no Portal Nacional de Contrataçôes Públicas (PNCP) oq na
impossibilidade de acesso ao referido Sístema. mediante consulta aos sitios elelrônicos oficiais ou à
documantação mencionada no art. 68 da Lei no 14. 133, de 2021.
7.12. A Administração dweni realizar consulta ao o cadastro de fomecedores ou no regislro cadastral
uniÍicado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) para:

a) verificar a manuranção das condições de habilitação eúgidâs no edital:
b) idcntificar possível razâo que impeça a prticipação eÍn licitaçáo, no âmbito do órgào ou

entidade, que implique proibição de contrâtaÍ com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.

7.13. Constatando-se, junto o cadasrro de fornecedores ou no registro cadasrral unificado disponível no
Ponal Nacional de ContÍâtaçõ€s Publicas (PNCP), a situação de ineguloidade do contratado, será
providenciada sua notificaçâo, por escrito, para quq no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa O prazo podori scr prorrogado uma vez, por igual período. a

critério do conúatante.
7.14- Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedorte. o contÍatante deverá
comunicar aos órgâos responúveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, beÍn como qüanto à existência de pagamento a ser efauado, paa que sejarn acionados os tneios
pertinantes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7. t5. Persistindo a inegularidade o contsatante deveftí adotar as medidas necessárias à rescisâo contratual
nos autos do proc€sso administraivo correspondentq assegurada ao contratado a ampla defesa
7. 16. Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagdnentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do conaato. câso o contatado não regularize sua situaçãojunto ao o cadasúo de fornecedores
ou no regisro cadastral unificado disponível no Ponal Nacional de Contraações Publicas (PNCP).
7.17. Em atendimento ao inciso \.I do art. 92 da Lei Federal n' 14.133 de l" de úril de 2021, o pagamento

scrá efetuado no prazo de até l0 (dez) dias úteis contados da finalizaçâo da liquidagâo da despesa.
7.18. No caso de atraso pelo ConÍatante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo fmal do prazo de pagamento até a data de sua efaiva realizaçâo, mediante
aplicação do indice Nacional de Preços ao Consnnidor Amplo (IPCA) de correção monetária.
7.19. O pagamento srrã realizú çnr meio de ordern bancária para cráüto ern trmco. agàciâ e contâ
correÍrte indicados pelo mntralâdo.
7.20. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como ernitida a ordem bancária para
pagamcnto.
7.2 l. Quondo do pagamento, será efauada a retenção tributária prevista na legislação aplicivel.

7.21.1. Independentemente do percennral de tributo inserido na planilha. quando houver, serão
retidos na fonte. quando da realização do paganento, os percentuais estabelecidos na legislação ügente.
7.22. O contrarado Íegularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei ComplementaÍ no 123,

de 2006, nào sofierá a raenção tributiária quanto aos impostos e contribú@es abrangidos por aquele
regime. No entânto, o pagirmento ficará condicionado à apresantação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao trdanento tribúário favorccido preüso na referida Lei
Complcrnentar.
7.23.A antecipação de pagamento somante será permitida se propiciar sensível economia de recursos ou se

repÍes€otaÍ condição indispenúvel para a obtenção do bern ou para a prestação do serviço. conforme
determina o § l'do aÍt. 145 da lei Federal n' 14.133121.

E. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SE,LEÇÃO DO FOR,NECEDOR
8.1. O fomecedor será seleciondo por meio da realizaçâo de procedimento de licitação. na modalidade
concorrência sob a forma eletrônic4 com adoçâo do criterio dejulgamento pelo Menor Preço
8.2. Para fins de habilitaçâo. deverá o licitante comprovar os seguintes reqúsitos:
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Hebilitação Jurídica

8-9. Cédula de identidade (RG) ou documento eqúvalente que, por força de lei, tenha validade para fins de
identificaçâo ern todo o território nacional e CPF do representante legal.

Habilitaçâo Fiscal, Social e Trebalhista

8. 10. Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ);

8.1 L Prova de regularidade Íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de cenidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receitâ Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria{eral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos ributários federais e à Díúda Ativa da União (DAU) por
elas adminisrados, inclusrve agueles relativos à SeguÍidâde Social, nos termos da Portaria Conjunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretiário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
FazeÍda Nacional-

8- 12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Ternpo de Serviço (FGTS):

8.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicilio ou sede do fornecedor;

8.15. Prova de regularidade com a Fazenda Eídual e Municipal do domicílio ou sede do fomecedor,
relativa à atividade em cujo exercicio contrata ou cônmÍÍe;

Quali6cação Econômico.Financeira

8.16- Ccrtidão negativa de falàcia expedida pelo distribuidor da sede do licitante (inciso Il do art. 69 da
Lei n" 14.133. de 2021);
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8.3. Empresínio individual: inscriç,ão no Registro Priblico de Eúpresas Mercantis, a caÍg,o da Junta
Comercial da respectiva sede;
8.4. Sociedade ernpresíria soçiedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresl
individual de responsabilidade lirnitada - EIRELI: inscriçâo do ato constitutrvo, estatuto ou contrato social
no RegisEo Público de Empresas Mercantis, a cargo da Jrmta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de s€us administradorcs;
E.5. Sociedade ernpresriria estrangeira: portaria de autorização de fimcionanento no Bosil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estâbelecimento. a qual scni considerada como sua sede, conforme lnstÍução
Normativa DREI/ME n'77, de 18 de mrço de 2020.
8.6- Sociedade simples: inscrição do aro constitutivo no Regisrro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documerto compÍobdóÍio de seus administradores;
8.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou «npresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresánia respectivanente, no Registro Civil das Pessoas

Jurldicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera com averbação no Registro onde tem
scde a matriz
8.8. Os documentos apresenÍados deverão estar acompanhados de todas as altera@s ou da
consolidaçào respectiva.

8.13. Prova de inexistencia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa nos tennos do Titulo Vll-A da Consolidaçào das

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n" 5.452, de l" de maio de 194.3:
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8.17. lndices de Liquidez Geral (LC), Solvàcia Geral (SG) e Liquidez CoÍrente (LC), superiores a I (um).
comprovados mediante a apresenlâção pelo licitante de balanço patrimonial, dernons;traçào de resultado de
exercício e demais demonstraçõ€s cont ibeis dos 2 (dois) riltimos crcrcícioa socieis e obtidos pela aplicaçâo
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Ceral (LC) = ( Ativo Circulante + Realiárel a Longo Prazo) - (Passivo Circulante +

Passivo Não Circulante);
ll - Solvência Geral (SG) : (Ativo Total) + (Passivo Cüculante +Passivo não CiÍculante); e

Ill - Liquidez Conente (LC) : (Ativo CiÍculdrte) + (Passivo CiÍculânte).

8.19. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deveÉo atender a todas as exigências da
habilitação e podeÍâo sústituir os dernonstrativos contábeis pelo balanço de abertura (§ l' do art. 65 da Lei
no 14.133. de202l).

8.20- O balanço patrimonial. danronstraçâo de resultado de exercício e dernais demonstra@ contábeis
limitar-se.ão ao último srercíçío m caso de a pessoajuridica ter sido constituída há manos de 2 (dois) anos
(§6o do art. 69 da Lei n' 14.133, ik 2O2l).

8.21. O atendimento dos índices econômicos preüstos ne§e item deveÍá s€r destado medimte declaração
assinada por profissional habilitado da r{,rea contíbil, apÍesentadâ pêlo licitânte.

Qualiíicação Tecnica

8.22- Prova de registro ou inscrição no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
Conselho de AÍquitetuÍâ e UÍbânismo - CAU. da sede da ernpresa licitante.

8.23. Qualificaçâo Tccnica-Opcraciond: Atestado de capacidade técnica por execução de serviços
compatíveis em caÍacterísticas com o objeto da licitação, ernitido por pessoajurídica de direito público ou
privado, comprovando que tenha executado serr iço (s) semelhante (s) em caracteristicas e quantidade -
í)"/o - com o objeto ora licitado, sendo as parcelas de maior relevância as seguinle:

CI8O7 - MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA)
REBOCADO, COMPINTURA.

Obs.: A licitante dwerá ryresenÍar atestado operrional com o quantitativo igual ou superior a 219,14 m:.
o equivalente a 50% da quântitade lotal.

8.24. Qualilicaçâo TIíCNICA-PROFISSIONAL: Ateíado de capacidade tecnica fomecido por pessoâ

jurídica de diÍeito públic. ou privado, deüdmr lte registrado e certificdo na entidade profissional

competente, que compÍove que a licitante possui ern seu QUADRO PERMANENTE, profissional que

tenha executado serviço(s) sanelhantqs) ern caacterísticag corn o objeto ora licitado, sendo a parcela de
maior relevància a seguinte:

CI8O7 _ MURO CONTORNO DE ALVENARIA E CONCRETO (PILAR+CINTA)
REBOCADO, COM PINTURA.

8.24.1-Entende-s€. paÍa fins deíe Edital, como pertencente ao quadro peÍrnanente:

a
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8.18. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dos índices de Liquidez
GeÍal (LG), Solvàrcia GeÍal (SG) e Liquidez Corrente (LC), sená exigido paa fins de habilitaÉo capitâl
mínimo OU patrimônio líquido minimo de 5oz'o (cinco por ceíto) do valor total estimado da conrÍaração.

€-
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a) Se EMPREGADO, cornprovando-se o rÍnculo ernpregafício atraves de ópia da "Ficha ou Lirro de
Registro de Emprqado". da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS e das provas de recolhirnento
das obrigações sociais (FGTS) e (ÍNSS) relativas ao último mês anterior à dara de publicaçâo deste edital,
acompanhadas das respectivas relações de onpregados.
b) O SOCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se

houver. devidamente registrado(s) na Junta Comercial.
c) Se CONTRATADO, apresenta contÍato de prestaçâo de serviço, ügente nâ data de abertura deste
ceÍtame, compÍovando, ainda, o registro do responsável tecnico da licitarte junto ao CRE{ acompanhado
de declaração ou docurnento equivalente expedido, tambern pelo CREd que indique a relação das ernpresas

an que o profissional contrarado figure como responúvel tecnico.

8.25. Os atestados de capacidade tecnica podenâo sa apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.26. O licitante disponibilizaá todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados. apÍesentando, quando solicitado pela Administração, ópia do conaÍo que deu suporte à
contÍatação, endeÍeço âtual da contratante e local em que foi executado o objeto contralado, denEe outros
docúnentos-

9. ESTIMATIVAS TX} VAI]OR DA CONTRATAÇÃO
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 276.980,84 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e

oitenta reais e oitenta e qualro c€irtâvos).

IO. DA ADEQTIAÇÃO ORçAMENTÁRIA
10. I . As despesas decoÍÍentes da pÍesente contralaçâo correrão à conta de recursos específicos consignados

no Orçamento, na(s) dotação(ções) 1010.15.451.0340.1.052 - CONSTRUCAOREFORMAAMPLIACAO
DE CEMITERIOS PUBLICOS, no(s) elanento(s) de despesa(s): 44905100 - Obras e Instalações; Na fonte
de recursos: 1.70 I.0000-00;

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes seni indicda após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e litreração dos créditos correspondentes, medimte apostilamento.

CRATEUS/CE. 29 dejulho de 2025.

ü;b ft*'fn''o;'*-
Eliab Gomcs Moreira

Ordenador de Despesas
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